
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 044/2020.

Ibiúna, 31 de agosto de 2.020.

Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 044, desta
data, do Nobre Vereador Antônio Reginaldo Firmino, que tem por objetivo dar
denominação a uma Travessa localizada no Bairro LavaI, como Travessa Jonas
Mendonça Leão, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito
conhecido e estimada por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
~RETAR~ADM'N'STRATIVA

projetOdeLein.~ ?Lroj?Q?() .- ~
Recebidoem.1Lde.-ºL .•Jie~·~OÃO BENEDICTO E MELLO NETO

de de Prefeito MunicipalPrazo Vanc. e -_. _.•- •.__ .

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
mIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

24\)\~~
PROJETO DE LEI N° o~~o.
DE 31 DE AGOSTO Dli~;~~

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro LavaI, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibíúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA JONAS MENDONÇA
LEÃO", a Travessa localizada no Bairro Vila LavaI e que tem seu início na Rua Joaquim
Gabriel Soares, com 80,80 (oitenta metros e oitenta centímetros) de comprimento por
4,OO(quatro) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ffiIÚNA, AOS 31 DE AGOSTO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO D MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME

JONAS MENDONÇA LEÃO

--~.---- CPF

794.404.798-68

MATRICULA
11490001 552018400024082001167844

../
«r

(

s:ir "SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE
I";:'M=a;;';s;"'CU-I-in-o---'IBranca [Casado ' 63 anos

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

I•...J_u...;.qU_i_tíb_a_'_S_P 117.457.961 SSP/SP
RESIDÊNCIA E FIL!ACÀO~"'i rE=-=n'::'d:"=e-=re;';';ço::":;";': .::.R..:...u;.:;a;;..:J,l;;o;.;.;aq;;..u-j-m-G-ab-r-ie-l-s-o-a-re-s-,-7-S---------------------------, :Y-

... --. Bauro: Vila Lima Cidade: Ibiúna - SP-'

II Sim

ELEITOR

.RAQUEL GUERRA
PERGENTINO MENDONÇA LEÃO. ,

'<,;
. ~ DATA E HORA DE FALECIMENTO...- IDezessete de junho de dois mil e de;mito - 09:55h

LPCAL .DE'FALECIf:,4E~TO

DIA M~S ANO

I 1,--1_7 _11,--_0_6 _11 2018
,>'.----~-: ~"QspitaL~uníctpàl,Rua Dr. Gabriel Monteiro da Silva. 888, Centro, Ibiúna-SP

~, . cAUsA, DA MORTE

;.-Z-,." 'h1súficiência respiratória aguda. Câncer de esofago, Câncer cerebral, Metástases diversas

:>...•.•....•....

Maria de Lourdes da Silva Leão (cônjuge)

(..... c
-. (

.-' {

/./. SEPULTAMENTO ICREMA Ao MUNlclplO E CEMITÉRIO. SE CONHECIDO

Cemitérip da Paz, Ibiüna/SP
DECLARANTE

NOME E NUMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

;·'i. lMauricio André - CRM: 47142
_,47, ---:-~----------------::....----------------------------....;

" I A.VERBA oss I ANOTAÇOES A ACRESCER

/: 'Nascido em 01/11/1954. Óbito lavrado em 21/06/2018
:---', Era casado com MARIA DE LOURDES DA SILVA LEÃO, cujo cas

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - IBIUNA ' SP, livro
24 de janeiro de 1981; deixou os filhos: Joelma Mendonça Leão
MendOnça Leão (35 anos) e Vagner Mendonça Leão (33 anos);
testamento conhecido. Nada mais me cumpria certificar.
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REGISTRO CIVIL E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA DE IBIÚNA

ALEXSANORO SILVA TRINDADE
OFICIAL

IBIÚNA

AV. FORTUNATINHO, 125 - CENTRO
Telefone: (15) 3248,3262

contato@registrocivilibiuna.com.br
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MEMORIAL DESCRITIVO

lniclc+se a travesso na
Soares, Bairro Levai, com
80,80m e largura de 4,OOm.

Ruo .Jcoquim C
comprimento de

c= aO.BOm
298,96 m~
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavaras Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mall: fale@ibjyna So !eg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 240/2020 de autoria do Chefe
do Executivo f . pr colado na Secretaria Administrativa da
Câmara no a 31 de agosto de 2020, e conforme despacho
do Sr. Pre de foi I do no expediente da Sessão Ordinária
do dia 01 de set mbr de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico
disposiçã das c
despach do Sr.
Ibiúna, O e S°Lorl'líl'ü'h

a riel Vieira
ro sso Legislativo

".



cosassões

A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurfc:io Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- lbiúna - SP.• - Fone/"'ax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br •

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 240/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 31 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 240/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Lavai, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer

~ favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Lavai, com o nome do Sr. Jonas Mendonça Leão,
prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberan em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO , VEREADOR JOÃO MELLO, EM 08 DE

SETEMBRO) ~D~E~20~2~0~.,;::?~4~~~~:Ji~~-~1-

O DEFINANÇ~Sr.zÇAMENTO

-.~ 6s ~AífotGoMES
MEMBRO

JAIR M O DE OLIVEIRA
COMISSAQ\Di:-qI~J~S';', SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

PÚBLlC DADES PRIVADA!2

RÃES DEVANIR CANDI DE ANDRADE
ENTE MEMBR



CERTIDÃO:
Certifico que na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de
2020 foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas ao Projeto
de Lei nº. 240/2020.
Certifico m " Projeto de Lei nº. 240/2020 foi inscrito para
discussão/e vota ão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 16 setem ro de 2020, conforme anunciado no final da
Orde d Dia d Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de

,-- 2020.
Ibiún

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

W'N'N.ibiuna.sQ.leg.br e-maU: fale@jbiuna sp.!eg br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 191/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Travessa n
Bairro Lavai, e dá outras providências."

JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA JONAS
MENDONÇA LEÃO', a Travessa localizada no Bairro Vila Lavai e que tem seu
início na Rua Joaquim Gabriel Soares, com 80,80 (oitenta metros e oitenta
centlmetros) de comprimento por 4,00 (quatro) metros de largura, conforme croqui

anexo.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 17 DE SETEMBRO DE
2020.

PAULO CÉS DIAS DE MORAES
.' PRESIDENTE

41a~GÍ~lNO
1~.SEC~l'~;RM

•



A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de SAoPaulo

GABINETE

Ofício GPC nQ• 172/2020 Ibiúna, 17 de setembro de 202

SENHOR PREFEITO:

CÓPIA
.'-"

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTOGRAFO DE LEI N°. 191/2020, referente ao Projeto de Lei nQ

• 044/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nQ• 240/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Lavai, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 16 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉ DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO.SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa TavanlS Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP .• FonelFax: (15) 3241 ·1266

lNW\IV.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.SQ.\eg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 240/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 16 de setembro de 2020, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Ve ad es(as).
Certifico f alment que devido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 240/ foi aborado o Autógrafo de Lei nº. 191/2020,
encami ado atra és do Ofício GPC nº. 172/2020, de 17 de
setem o de 20.
Ibiún ,18de ete brode2020.

'-_ ..•-

RIEL VIEIRA
ESSO LEGISLATIVO

O' •
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